Vou propor hoje 3 espécies de classificação. Uma primeira bastante geral, uma segunda quanto à forma (o instrumento pelo qual os atos são praticados) e uma terceira quanto ao conteúdo.

Atos administrativos perfeitos e imperfeitos:

O ato administrativo pode ser perfeito ou imperfeito. O termo “perfeito” não quer dizer “perfeitamente válido”, mas poderia ser substituído por “ato completo, completado”. Na hipótese em que um ato perfaz uma série de procedimento até, vamos dizer assim, a completude do ato, este é “perfeito”, isto é, “completo, completado”, quando todos esses procedimentos já foram realizados. 

O ato imperfeito é aquele no qual esse iter procedimental ainda não se completou. 

O ato perfeito também não se confunde com o “ato administrativo exaurido”. Este último é o ato que já produziu todos os seus efeitos jurídicos. Por exemplo, na desapropriação, o ato administrativo exaurido é aquele que já teve todo o procedimento desapropriatório, decreto desapropriatório, depois, eventualmente, a contestação, e, afinal,  a desapropriação propriamente dita. Este seria o ato “exaurido”.

Aqui, o sentido de “ato perfeito” é o de “ato completo, ato completado”. E o (ato) imperfeito, é só você fazer o caminho diverso.

Atos eficazes e ineficazes:

Ato eficaz e ato ineficaz, assim como ato válido e inválido, nos reconduzem àquela prática tripartição dos atos jurídico em geral (existência, validade e eficácia) já estudados. Mas vale a lembrança:

· Ato adm. existente ( diz respeito a ter ou não aquele ato aqueles os elementos essenciais para sua configuração no mundo jurídico. A teoria  da existência é uma teoria absurda em direito privado, sendo típica do direito de família, uma teoria francesa, mas que acabou por ser aplicada aos atos, negócios jurídicos e atos administrativos em geral.

· Ato adm. válido (  é aquele que é compatível com a lei e com o ordenamento jurídico. A validade do ato provém de sua compatibilidade com o ordenamento. O ato inválido, por derivação, é aquele praticado em desrespeito com algum mandamento legislativo ou constitucional (tendo um vício de competência, um vício de forma, etc).

O plano da existência, validade e eficácia se recombinam mutuamente, ou seja, pode haver um ato existente, válido, porém ineficaz.

( Exemplo (não do direito administrativo propriamente dito mas do direito constitucional em geral) : um ato legislativo existente e válido -  uma lei constitucional ainda em seu período de vacacio legis é uma lei que existe (foi promulgada, ingressando no mundo jurídico), é válida (assumindo o pressuposto que ela é compatível com o ordenamento jurídico), porém, é ineficaz, já que a eficácia tem a ver com sua aptidão para produção de efeitos jurídicos. A EFICÁCIA É JURÍDICA !

( Exemplo de ato existente inválido e eficaz: uma lei inconstitucional antes de ser declarada como tal pelo Supremo (STF exercendo um controle concentrado), existe, é eficaz (pois produz seus efeitos jurídicos), mas é inválida, considerando que ela está incompatível com a Constituição.

E assim vai, existência, validade e eficácia podem ser recombinadas de qualquer maneira. Este mesmo raciocínio se aplica à teoria dos atos administrativos e às suas classificações. Quanto a isso nenhuma dúvida.

Atos gerais e atos individuais:

Os atos gerais são os nossos velhos conhecidos atos normativos (instruções normativas, cartas circulares...). Toda vez que o ato administrativo disser respeito a uma série de destinatários requeridos e propõe a normatividade. O ato normativo (ato geral) atinge a uma série de situações – daí o fato de ser normativo: abstrato, genérico, com normatividade primária ou secundária. 
Os atos individuais dizem respeito a uma pessoa ou a um grupo específico de pessoas, atingindo apenas àquele grupo ou aquela pessoa. 

Assim, o ato normativo, geral, propõe uma regulação para uma série de casos (uma instrução normativa, por exemplo), enquanto o ato individual é aquele que tem efeito apenas para uma pessoa propriamente, um caso ou uma séria de casos, um grupo, uma coletividade (por exemplo, uma nomeação de um grupo de pessoas que foram aprovadas para um concurso público; a desapropriação de um imóvel; a exoneração de um servidor, ou de um grupo de três, quatro servidores – esses são os atos individuais). Aquele tem conteúdo “legislativo” ou “semi-legislativo”, regulando uma série de pessoas  enquanto este não, regulando apenas uma pessoa, ato, ou grupo de pessoas.

Atos vinculados e atos discricionários:

O ato vinculado é apenas uma concretização da lei. Todos os seus elementos estão de forma implícita ou mais comumentemente explícita e expressa na lei (competência, forma, finalidade, motivo e objeto - o conteúdo todo deles)e  os elemento que podem ser discricionários ( isto é, com relação se abre uma possibilidade de valoração da parte do agente administrativo) são vinculados estão expressos na lei. 

Portanto o ato administrativo é vinculado quando todos os seus elementos estão expressos na lei. 

( Exemplo: uma licença profissional (no caso de uma profissão regulamentada). Se você passa no seu concurso para OAB, você tem direito à sua licença. Cumpridos todos os requisitos, todas as condições para tal, você tem direito de efetivar a sua licença, a prática deste ato administrativo. 

( Exemplo: licença para a construção. Você cumprindo todos os requisitos definidos de forma taxativa pela Administração Municipal, você recebe a licença para construir.

Já o ato discricionário é aquele pelo qual se abre um espaço para valoração, um espaço para a prática de um juízo de conveniência e oportunidade para o Administrador, para o agente administrativo em relação à prática do ato. 

( Exemplo: exoneração de um servidor, um agente público ocupando um cargo de comissão. Se o agente administrativo quiser, ele até pode exonerar, inclusive não necessitando fazê-lo de forma motivada (mas se motivar ele fica vinculado ao motivo pelo qual ele alegou). Como se sabe, a discricionariedade só dia respeito a dois elementos do ato administrativo: motivo e conteúdo. Pressuposto de fato e de direito, o objeto, o efeito material daquele ato administrativo também pode, em alguns casos admitir uma valoração por parte do Administrador, conforme previsão legal (na verdade, o fato deve decorrer de uma previsão legal). Faz-se óbvio que essa valoração deve ser proporcional e razoável.

Atos simples e atos complexos ou compostos:

Os atos complexos e os atos compostos se encontram próximos de uma certa quantidade de conteúdo, embora exista certa polêmica quanto à sua distinção.

Atos simples são aqueles praticados por um órgão ou autoridade administrativa. 

Já os atos complexos e compostos exigem, no seu iter procedimental, a participação de uma série de órgãos ou autoridades administrativas, ou agentes públicos. A vontade da Administração só se perfaz com a manifestação da vontade de uma série de órgãos ou agentes administrativos. 

Essa é a distinção básica entre os atos simples – com uma só manifestação de vontade, e os atos compostos e complexos.

A distinção entre os atos complexos e compostos entre si já é um pouco mais complicada. 

Para os atos complexos, nessa cadeia de vontade, até perfazer a vontade final - a vontade da Administração propriamente dita, segue uma série de vontades particularizadas. Haveria uma certa autonomia da parte de cada uma dessas manifestações de vontade. Não haveria propriamente uma vontade que fosse principal e uma outra ou outras que fossem acessórias ou instrumentais.

( Exemplo de ato administrativo complexo: a investidura do ministro do STF. Sabemos que há uma indicação do chefe do Executivo Federal (presidente), a qual tem de ser aprovada pelo Senado. (...) Isso seria um ato complexo pelo fato de, na manifestação de vontade do presidente da República há um conteúdo autônomo, e na manifestação de vontade do Senado, também. Você não vê uma distinção de qualidades entre essas manifestações de vontade parciais ou necessárias à  formação da investidura do chefe do executivo. (Referência: art. 101, parágrafo único da Constituição.) 

Esse controle do senado federal no Brasil é feito como um “timbre” em relação à nomeação...<ininteligível> (salvo enganos, foram dois casos em que o senado rejeitou a nomeação feita pelo presidente no Brasil. O Senado, via de regra é muito deferente, ao contrário do Direito Constitucional norte-americano, onde, em um caso clássico da experiência constitucional norte-americana, um professo de direito em Harvard, chamado Robert “Born” (?), foi indicado pelo presidente Ronald Reagan, mas foi vetado pelo Senado porque o este achou que ele era extremamente conservador em relação a questões como aborto, drogas, etc; mais conservador do que o Senado americano -que já não é nenhum primor de progressivo, admitiria).

Este então seria um ato complexo – em cada uma das vontades, um conteúdo autônomo.     

Já os atos compostos também demandariam essa convergência de vontades particulares, mas você conseguiria identificar uma “vontade-mãe” (uma vontade principal) em relação a uma vontade secundária que apenas confere exigibilidade, jurisdicidade do direito material.

( Exemplo de ato composto:  para você formar um parecer normativo, você tem uma vontade principal, que seria aquela vontade que compõe o conteúdo do parecer (analisando todas as questões) e, ao final, um “visto” que confere exigibilidade, dá o “ok” àquele parecer. Tem-se aqui uma vontade que trata, analisa as questões, e uma outra, secundária que dá o “ok”. 

Este seria, então, o caso de um ato composto - uma manifestação primária e um ato de manifestação secundário. 

.( ( Polêmica: esta distinção entre “ato complexo” e “ato composto” não é uniforme na Doutrina. Há autores que não trata dessa questão, não fazendo diferenciação entre atos complexos e compostos, e há quem diga (como, por exemplo, a Maria Silva <Di Pietro>) que atos complexos são aqueles “quase-contratos” da Administração – consórcio e convênio, não havendo uma “discoincidência” de vontades,  uma “discoincidência” necessária para se ter um contrato (exemplo: contrato de compra e venda: um quer compra enquanto o outra quer vender). No consórcio e no convênio, as duas vontades coincidem para a realização do meio objetivo. Este seria um segundo conteúdo para o termo “ato complexo”.

Vê-se que então, a pauta de uma típica manifestação normativa, de um código de administrativo, por exemplo, gera essa inconsistência doutrinária. Cada doutrinador fala o que achar e, quem vai dizer que não é assim? 

Essa distinção entre atos complexos e compostos é mais importante para um concurso e não em questões práticas, onde não tem a questão muita importância. No entanto, em um concurso, é importante conhecer a banca para saber quais livros são por ela  adotados e, em conseqüência, qual linha de pensamento doutrinário é seguida já que a classificação dos atos administrativos, em especial essa entre atos complexos e compostos, é muito fluida, muito variável.   

Obs:  Atos do órgão colegiado:

São atos simples (não são atos complexos nem compostos), porque no órgão colegiado há uma única manifestação de vontade, ainda que esta seja manifestada de forma coletiva. 

( Exemplo: decisão qualquer da diretoria da ANATEL ( é um ATO SIMPLES, ainda que advinda de diversos diretores, já que não há uma série de vontades, mas apenas uma vontade, mesmo que coletiva. É um ato simples coletivo. Não há um iter performático com uma série de vontades . É um ato simples ainda que tomado por um órgão colegiado.

Atos constitutivos, declaratórios e enunciativos:

O ato constitutivo, como o próprio nome já faz incluir, é um ato que cria, modifica ou extingue uma situação, uma relação jurídica, ou mesmo um direito. 

( Exemplo de ato constitutivo: um alvará de autorização (autorização, como sabemos, é um ato discricionário (já que a Administração pode ou não criar o direito do particular dependendo de sua conveniência, da oportunidade) que constitui o direito à prática de uma atividade autorizada. É um ato constitutivo que cria um direito. Não havia o direito à prática daquela autoridade pelo particular e esse direito à prática se constitui, surge (somente) a partir da expedição do alvará de autorização). 

O ato declaratório simplesmente declara uma situação ou uma relação jurídica já existente. ( Exemplo: um alvará de licença - ato vinculado. A partir do momento que você cumpre os requisitos previstos, você tem direito àquela licença e você então, através do alvará de licença, tem averbado o cumprimento daqueles requisitos legais. Pode declarar uma situação jurídica ou uma situação de fato (um atestado, p. exmplo).

Os atos enunciativos são aqueles que incorporam, têm em si, um juízo de valor. 

( Exemplo clássico: pareceres, onde você dá uma opinião acerca de uma determinada situação que é colocada a análise. 

Então, os atos constitutivos constituem, criam, modificam ou extinguem direitos, enquanto os atos declaratórios declaram uma situação pré-existente jurídica ou propriamente de fato, e os atos enunciativos expressam um juízo de valor.

  Atos revogáveis e atos irrevogáveis:

Obs: a distinção entre anulação e revogação como forma de fazer cessar um ato administrativo é que a anulação tem como razão um vício de legalidade, produzindo efeitos ex tunc e a revogação é discricionária, produzindo efeitos ex nunc. 

Há atos que são, por excelência  revogados (essa é a regra) e há atos que são irrevogáveis. 

( Exemplo de atos irrevogáveis:  os atos vinculados (via de regra), os atos gerais do direito adquirido (aqui não seria uma irrevogabilidade do ato mas uma proteção ao direito adquirido), e os atos consumados, que já exauriram seus efeitos (não fazendo sentido revoga-los já que não há mais utilidade na revogação, os efeitos já foram exauridos. O ato já deu tudo o que tinha de dar).

Atos executórios (auto-executórios) e não auto-execuórios:

Atos executórios são as regras da Administração em decorrência até do próprio Princípio da Auto-executoriedade – princípio geral da Administração. Ou seja, a Administração pode dar efeito concreto direto àquele ato sem a intervenção, participação de nenhum outro Poder, nenhuma outra função estatal.

Os atos não auto-executórios são, portanto, a exceção à regra e tem como exemplos clássicos a cobrança da multa e a desapropriação, os quais demandam a intervenção do Poder Judiciário. (Para a multa, extrai-se uma certidão da Dívida Ativa e ajuíza-se um processo de execução fiscal; para a desapropriação, para retirar aquele bem do particular, é necessário um processo judicial de desapropriação. Portanto, é necessária a participação do Judiciário para dar executoriedade a esses atos.)

A INSTRUMENTALIZAÇÃO FORMAL DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Classificação eminentemente não exaustiva dos atos administrativos. Traz apenas as formas mais comuns pelas quais os atos da administração são exercidos.

(  Decreto: é um ato administrativo típico do chefe do Executivo (presidente da República). De acordo com o artigo 34, VI da CF, compete ao presidente da República promulgar decretos para explicitar e dar fiel execução das nossas leis. 

Esse “decreto geral” é um decreto <?>, isto é, para a regulamentação, para a sua execução. Por isso que é “geral”, porque é normativo. Mas há casos (e isso é comum, não tendo nenhum problema) em que o decreto diz respeito a apenas declaração. Exemplo: decreto para a nomeação de um servidor qualquer que caiba ao chefe do Executivo. Via de regra essas nomeações são delegadas (por serem mais burocráticas) ao chefe da Casa Civil, mas não há nenhum problema em o chefe do Executivo fazer um decreto nomeando um servidor ou um grupo de servidores. 

(  Resoluções: também são atos administrativos que podem ser normativos, ou podem dizer respeito a um conteúdo específico de autoridades administrativas (via de regra, a altas autoridades administrativas), as quais <ininteligível> resoluções eventualmente com caráter normativo ou também com caráter individual (podem até nomear servidores, embora isso não seja comum).

( Deliberações: certas decisões tomadas por órgãos colegiados. Seu conteúdo é o mais variável possível.

Obs: essas discussões sobre qual é o instrumento ou qual é o nome jurídico que recebe o instrumento pelo qual é praticado aquele ato administrativo não é tão importante. Um exemplo disso são os atos chamados “ordenatórios”, descritos abaixo:

( Atos ordenatórios: instruções; portarias; circulares; cartas circulares, etc. Esses atos administrativos, em seu gêneros são chamados “atos ordenatórios” porque, teoricamente, eles diriam respeito apenas à organização interna daquele órgão ou daquela estrutura à qual a autoridade que os praticou pertence. Ele ordenariam o funcionamento das atividades de um órgão. 

No entanto, o que acontece é que eles POSSUEM CONTEÚDO NORMATIVO. Portanto, em tese eles seriam meramente ordenatórios, mas na prática todos possuem conteúdo normativo. De certa forma é até uma exceção à regra encontrar esses atos administrativos (portarias, circulares, etc.) praticados com caráter ordenatório. Em autarquias, as portarias, circulares, cartas circulares, instruções, são utilizadas para regulamentar mesmo.

As distinções especificas entre instruções, circulares e cartas circulares dependem de cada regulamentação. Não existe uma distinção científica entre cada uma dessas espécies. Nem é útil saber distinguir. O que importa é se a autoridade que as praticou é competente, se a forma prevista foi respeitada, se não houve inconstitucionalidade, se o Principio da Administração foi respeitado... É assim que se controla a prática desses atos.

(!!!) ( Alvará: é um instrumento formal pelo qual a administração manifesta a aquiescência com a prática de uma determinada atividade privada por um particular. Exemplo: alvará de licença, alvará de autorização.. É a forma com a qual a administração manifesta seu “ok” para o particular praticar aquela determinada prática. 

O alvará diz respeito á forma do ato. Seu contudo é de licença, de autorização. 

( Ofícios: instrumentos de comunicação entre a Administração e terceiros.

Exemplo: um promotor que, no curso de um inquérito civil, precisa se municiar de certas provas e expede um ofício à administração (esta que tem o dever de comunicação, o dever de solidariedade entre as autoridades administrativas) requisitando provas, convidando para prestar um depoimento, etc. 

Ofício são muito comuns e extremamente corriqueiros na parte administrativa (inclusive o MP costuma expedir oficio com caráter oitivo, apenas para informar a autoridade administrativa  ou para exercer um certa coerção caso haja alguma omissão intencional da parte da autoridade administrativa em fazer algo que deveria. O MP envia um ofício requisitando informações sob pena de prisão - já que existe um artigo tal da lei complementar do MP prevendo a prisão para o caso de omissão, para exercer uma pressão psicológica sobre aquela determinada autoridade administrativa.  Já houve casos absurdos inclusive em que se instaurou inquérito para prender o cara que não respondeu o ofício enviado pelo MP. Na visão do professor é um absurdo se obrigar alguém a responder um ofício sob pena de prisão.!)

· PERGUNTA (acerca da obrigatoriedade dos oficio do MP) ( o professor responde que está dando um exemplo específico da lei complementar do MP. Diz que há sim a obrigatoriedade em responder os ofícios pedindo informações em geral, mas que, adicionalmente, os ofício do MP tem essa faculdade de serem respondidos sob pena de prisão.

· PERGUNTA (se os ofícios judiciais também dispõem da coercividade que obriga seus receptores a responderem) ( o professor afirma que os ofícios judiciais têm ainda mais essa faculdade. Têm de ser respondido sob pena de desobediência. Nesse caso a obrigatoriedade decorreria do Código Penal, da executoriedade, do respeito às decisões judiciais. E no caso de um ofício de um órgão administrativo, a obrigatoriedade decorre de um respeito ato próprio ato administrativo.

Inclusive, antes mesmo de você tomar uma ação mais coercitiva, deve-se reiterar os ofícios várias vezes. Em regra, mesmo o MP, antes acenar um inquérito por desobediência, reitera à beca os ofícios.  

( Pareceres: são atos administrativos com conteúdo eminentemente opinativo que não constitui uma nova situação jurídica (não cria direito) nem declara alguma situação pré-existente. Ele basicamente dá uma opinião. O PARECER É UMA OPINIÃO. Exemplo: um promotor tem de analisar uma questão jurídica qualquer que lhe é submetida e dar uma opinião. 

Há casos em que o parecer é obrigatório e há casos em que o parecer é facultativo. Há casos em que a lei diz que, antes da prática do ato administrativo, a autoridade tem de se valer de um parecer, em regra dos órgãos de acessória jurídica. Em outras situações a lei apenas permite que a autoridade se valha da opinião (se esta for necessária) de um órgão de acessória jurídica.

Os pareceres não vinculam a autoridade administrativa, ou seja, quem vai praticar o ato, quem decide, ouve aquela opinião jurídica contida no parecer, mas não necessariamente fica obrigado a tomar aquela postura, aquela sugestão contida no parecer. Assim, OS PARECERES NÃO SÃO VINCULANTES DA AUTORIDADE ADMINITRATIVA, por uma razão muito simples: quem vai tomar aquela decisão, quem vai praticar aquele ato é a autoridade administrativa; quem se expõe é a autoridade administrativa, então, quem decide a posição a ser tomada é ela. 

Portanto, a autoridade administrativa pode decidir contra a opinião expressa no parecer, mas para isso, tem de motivar porque tomou aquela posição, já que existe uma “presunção moral” a favor do parecer dado pelo assessor jurídico que, em tese já sabe sobre aquele assunto. 

(!!!) Responsabilidade do parecerista ( questão muito importante já que estava em curso no STF o mandado de segurança nº 2548/04 acerca dessa questão da responsabilização do parecerista (no caso de um parecer ruim que gerou o que instrumentalizou a prática de um ato ou contrato administrativo posteriormente revelado danoso ao erário público). Essa é uma questão polêmica que se encontra em julgamento pelo Supremo. O Ministro relator do mandado de segurança, Marco Aurélio Benedito Alves , votou pela POSSIBILIDADE DA RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DO PARECERISTA JUNTO COM A AUTORIDADE ADMINITRATIVA QUE CELEBROU O ATO OU CONTRATO DANOSO, por entender que o artigo 38 da Lei nº 8666 (Lei das Licitações) tem força vinculante.  Esse voto já foi inclusive, acompanhado pelo Ministro Joaquim. A questão ainda se encontra em julgamento. 

Obs: Lei nº 8.666/93, art.38, parágrafo único ( é uma questão complicadora da polêmica acima descrita pois expressa o artigo: “ as minutas e os editais de licitação, bem como os contratos, convênios, acordos ou ajustes celebrados pela Administração, devem ser previamente examinados e aprovados pela acessória jurídica da Administração.” 

O prof diz que essa questão é problemática e não sabe se o STF está julgando da melhor forma por uma simples questão pragmática: se você começar a responsabilizar o procurador, o assessor jurídico, ninguém mais vai se arriscar a opinar, fugindo da responsabilidade. “Vai ser desesperador”.  
No entanto, no caso de uma manifestação EVIDENTEMENTE ilegal e estapafúrdia, o professor entende que até se pode responsabilizar o parecerista, e em especial a autoridade administrativa que tomou uma decisão com base em um absurdo. 

Mas, em um simples dissenso doutrinário, onde o próprio texto legislativo permite uma interpretação mais “ousada”, você não pode querer responsabilizar o parecerista por ele ter dado a sua opinião jurídica, mesmo que esta se revele problemática ao final. O professor entende que isso coibiria demais, “amarraria” a atuação dos assessores legislativos, dos órgãos de opinamento para a legislação pública, os quais ficariam sempre adstritos a acertar.  Esta prática coibiria a ousadia desses órgãos, ousadia esta que é muito importante na ciência jurídica e na prática jurídica. 

QUESTÃO PROPOSTA:

“Com base no parecer de um Procurador do Estado, que desempenha funções de sua consultoria jurídica, Secretário de Estado declara inexigível licitação para contratação de serviços técnicos especializados e contrata-os. O Tribunal Estadual de Contas intima de ilegalidade a contratação e responsabiliza, solidariamente com o Secretário, o Procurador do Estado que emitiu o parecer, perfilhado para a decisão. 

Opine, fundamentadamente, sobre o cabimento ou descabimento da responsabilização do Procurador do Estado”. 

